
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMSA 

CNPJ (MF) 11.186.410/0001-95 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
 

Referência: DISPENSA 003/2022 SEMSA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº053/2022 - SEMSA       

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEICULO REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 0011/2022 DE 
ITENS REMANESCENTES AO PREGÃO ELETRONICO 049/2021 REFERENTE A 
EQUIPAMENTO/ MATERIAL PERMANENTE ATRAVES DA PROPOSTA Nº 
11186.410000/1210-01 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE SAUDE DA 
FAMILIA DE MARTA SANCHES. 

A ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, em respeito aos princípios gerais de 

direito público, às prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, procede, em nome do Município de 

Belterra e em defesa do interesse público, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório DISPENSA Nº 003/2022 

Considerando que a empresa VIA MARCONI VEICULOS LTDA, CNPJ: 00.512.663/0002-76 

apresentou a proposta mais vantajosa conforme a IN 065/2021. 

Considerando que na data do dia 15/07/2022 foi encaminhado o contrato para a assinatura da 

empresa, porém, em  e-mail de resposta a habilitada para a referida Dispensa negou a assinatura alegando 

não reconhece-lo e não aceitar as condições de pagamento exigidas. 

Considerando que a Secretaria procedeu até o momento, em os atos inerentes ao procedimento 

licitatório com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da matéria, especialmente à lei 

N°8.666/93. 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 473, sedimentou o 

entendimento de que a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tomem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitando direitos adquiridos.  

Considerando que o ato de revogação ou de anulação pela própria Administração, atuando de oficio 

ou por provocação de terceiros, deve ser motivado, sendo necessário parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos conforme justificativa 
de revogação, como ordenador de despesas desta secretaria, REVOGO dispensa 003/2022, nos termos do 
art. 49 da Lei nº8.666/93.  

 

 Belterra- PA, 02 de agosto de 2022. 
 
 

 

Arineide do Socorro Castro Macedo 
Secretária Municipal de Saúde 
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